
EDITAL DE HABILITAÇÃO E POSTULAÇÃO PARA CERTIFICAÇÃO DO 

SELO AMBIENTAL 2022 

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí (SEMAR-PI) torna pública 

nova retificação do ANEXO I do EDITAL DE HABILITAÇÃO E POSTULAÇÃO 

PARA CERTIFICAÇÃO DO SELO AMBIENTAL 2022 de 05 de maio de 2022, 

permanecendo inalterados os demais itens, subitens e anexos do referido Edital. 

Teresina (PI), 01 de Dezembro de 2022. 

 

CARLOS ANTÔNIO MOURA FÉ 

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos Em Exercício 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES E PUBLICAÇÕES 

ITEM ATIVIDADE PRAZO 

1 

Publicação do Edital de Certificação do Selo Ambiental do 

ICMS Ecológico no Diário Oficial do Estado e na página da 

SEMAR na rede mundial de computadores 

Até 06/05/2022 

2 Prazo para impugnação do Edital 09/05/2022 a 10/05/2022 

3 

Prazo para requerimento, pelos Municípios, de adesão ao Selo 

Ambiental 2022 (apresentação das documentações via protocolo 

da SEMAR para Habilitação e Auditoria de Certificação) 

11/05/2022 a 01/07/2022 

4 

Período de análise de habilitação e auditoria de verificação para 

postulação, pela CADAM, dos pedidos apresentados (elaboração 

e lançamento dos Relatórios de Auditoria no sistema PROCESS 

II) 

04/07/2022 a 02/09/2022 

5 

Publicação no Diário Oficial do Estado e na página da SEMAR 

da Classificação Preliminar com prazos para interposição de 

recursos. 

21/09/2022 

6 
Prazo para interposição de recursos contra o resultado da 

Classificação Preliminar. 
22/09/2022 a 03/10/2022 

7 Prazo para reavaliação em primeira instância pela CADAM 04/10/2022 a 03/11/2022 

8 

Publicação no Diário Oficial do Estado e na página da SEMAR 

do Resultado dos Recursos à Classificação Preliminar apreciado 

pela CADAM 

07/11/2022 

9 

Prazo para apresentação de alegações à Câmara Técnica 

Permanente de Licenciamento Ambiental (CTPLA) do 

CONSEMA quanto aos recursos não providos na CADAM 

08/11/2022 a 18/11/2022 

10 

Prazo para reavaliação em segunda instância dos pedidos de 

recursos não providos na CADAM, pela Câmara Técnica 

Permanente de Licenciamento Ambiental (CTPLA) do 

CONSEMA 

21/11/2022 a 02/12/2022 

11 
Aprovação do resultado da avaliação final pelo Conselho (art. 

4º, §2º, Lei 5.813/2008) 
06/12/2022 

12 

Publicação no Diário Oficial do Estado e na página da SEMAR 

do Resultado da Reavaliação dos Recursos em Segunda 

Instância pela CTPLA 

07/12/2022 

13 
Publicação do Resultado de Avaliação Final no Diário Oficial do 

Estado e comunicação ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 
09/12/2022 

 


